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PREFEITURA MUNICIPAL DE NO VO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI COMPLEMENTAR NQ 87/87

Altera os itens 20 e 31 do
1Q da Lei Complementar nQ
de 25/11/81.

a£tigo
i5/81.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

'I

liFaço saber que o Poder Legislativo a~rovou e eu sancióno e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Os itens 20 e 31 do artigo 19 da Lei
Complementar nQ 75/81, de 25/11/81~ passam a vigir com a seguinte redação'l:

"

"Art . 12 - ..... _:~...

....................
20 - ENGENHEIRO JORGE SCHURY, rua

26.00 met'tos
'I

Entre a Estrada Estadual RS-239
e a Rua Arthur Momberger .•...•••••••..••

Entre a Avenida Alcântara e a Estrada
José Aloísio Daudt.,.••.•.•••••. ~.•••.• 26,00 metros."

31 - !CARO. rua
Entre a Avenida Victor Hugo Kunz
e a Avenida Alcântara .•...•.••••••••.••• 30.00 metros

II

Entre a Rua Marques de Souza e
a Estrada Estadual RS-239 ••••••..•.•...• 30,00 metros

entrari em vigor na data de Sua
II

Art. 22 - Esta Lei
publicação. revogadas as disposições ,em contririo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos
seis (06) dias do mês de novembro do ano

AL!BIO ANTONIO FOSCARINI
Pr'feito Municip


